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Introdução 

 Direito do trabalho é o conjunto de normas jurídicas que regem as relações 
entre empregados e empregadores 

 
Saúde Ocupacional: consiste na promoção de condições laborais que garantam o 
mais elevado grau de qualidade de vida no trabalho, protegendo a saúde dos 
trabalhadores, promovendo o bem-estar físico, mental e social, prevenindo e 
controlando os acidentes e as doenças através da redução das condições de risco. 

Introdução Introdução 

As Normas Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de 
observância obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da 
administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que 
possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
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Introdução 

estabelece a obrigatoriedade de elaboração e implementação, por parte de todos 
os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, 
do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo 
de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores. 

Introdução 

um conjunto de ações visando à preservação da saúde e da integridade 
dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e 

consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que 
venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do 

meio ambiente e dos recursos naturais. 

1. levantamento dos riscos; 
2. planejamento anual com estabelecimento de metas e prioridades; 

3. cronogramas; 
4. estratégia e metodologia de ação; 

5. forma do registro, manutenção e divulgação dos dados; 
6. periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA. 

O SESMT tem por finalidade promover a saúde e proteger a integridade 
física do trabalhador no local de trabalho. 

Técnico de Segurança do Trabalho,  
Engenheiro de Segurança do Trabalho,  

Médico do Trabalho  
 Enfermeiro do Trabalho.  

Introdução A questão norteadora 

Suyama Y, Takaku s, Okawa Y, Matsukubo t. Dental erosion in workers exposed to sulfuric acid in lead storage battery manufacturing facility. Bull Tokyo Dent Coll. 2010;51(2):77-83. 

A questão norteadora 

 http://www.sbfa.org.br/portal/suplementorsbfa 

Ocorrência de sinais e sintomas de disfunção temporomandibular em operadores de 
telemarketing. Autor(es): Cláudia Marina Tavares de Araújo, Camilla Luiza Freire Santiago da 
Silva, Luciana Moraes Studart Pereira 

A questão norteadora 
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A questão norteadora A questão norteadora 

 Regula o Exercício da Odontologia no Brasil Lei 5081/66 

 

 
Art. 2º. O exercício da Odontologia no território nacional só é permitido ao cirurgião-dentista habilitado 
por escola ou faculdade oficial ou reconhecida, após o registro do diploma na Diretoria do Ensino 
Superior, no Serviço Nacional de Fiscalização da Odontologia, na repartição sanitária estadual 
competente e inscrição no Conselho Regional de Odontologia sob cuja jurisdição se achar o local de sua 
atividade. 

"Exercício Ilegal da Medicina, Arte Dentária ou Farmacêutica 
 
Art. 282 - Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, 
dentista ou farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os 
limites. 

A questão norteadora 

•  Odontologia Legal ODL 

• Odontologia do Trabalho OTR 

•  Odontologia em Saúde Coletiva OSC 

Quem é responsável por esse conhecimento na odontologia? 

 

 

 

A questão norteadora 

As áreas de competência para atuação do especialista em odontologia legal 
incluem: 

• Identificação humana;  

• Perícia em foro civil, criminal ou trabalhista;  

• Perícia em área administrativa;  

• Perícia, avaliação e planejamento em infortunística;  

• Tanatologia forense; elaboração de: autos, laudos, pareceres; relatórios e 
atestados;  

• Traumatologia odonto-legal;  

• Balística forense;  

• Perícia logística no vivo, no morto, integro ou em partes em fragmentos;  

• Perícia em vestígios correlatos, inclusive de manchas ou líquidos oriundos da 
cavidade bucal ou nela presentes;  

• Exames por imagem para fins periciais;  

• Deontológica;  

• orientação odonto-legal para o exercício profissional;  

• Exames por imagens para fins odonto-legais.  

 

 

A questão norteadora 

a) análise sócio-epidemiológica dos problemas de saúde bucal da 
comunidade; 
 
  b) elaboração e execução de projetos, programas e/ou sistemas 
de ação coletiva ou  de saúde pública visando à promoção, ao 
restabelecimento e ao controle da saúde bucal; 
 
  c) participação, em nível administrativo e operacional de equipe 
multiprofissional. 
 
  d) identificação e prevenção das doenças bucais oriundas 
exclusivamente da atividade laboral. 

A odontologia do trabalho é uma especialidade odontológica, que visa prevenir e 
diagnosticar doenças do complexo bucomaxilofacial, provocadas pela atividade 
laboral, e a evitar acidentes do trabalho por causas odontológicas, contribuindo 
assim para a saúde integral do trabalhador 

• Identificação, avaliação e vigilância dos fatores ambientais que possam constituir 
risco à saúde bucal no local de trabalho, em qualquer das fases do processo de 
produção; 

• Assessoramento técnico e atenção em matéria de saúde, de segurança, de 
ergonomia e de higiene no trabalho, assim como em matéria de equipamentos de 
proteção individual, entendendo-se inserido na equipe interdisciplinar de saúde do 
trabalho operante: 

A Odontologia do Trabalho 
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A odontologia do trabalho é uma especialidade odontológica, que visa prevenir e 
diagnosticar doenças do complexo bucomaxilofacial, provocadas pela atividade 
laboral, e a evitar acidentes do trabalho por causas odontológicas, contribuindo 
assim para a saúde integral do trabalhador 

• Planejamento e implantação de campanhas e programas de duração permanente 
para educação dos trabalhadores quanto a acidentes de trabalho, doenças 
ocupacionais e educação em saúde;  

• Organizar estatísticas de morbidade e mortalidade com causa bucal e investigar suas 
possíveis relações com as atividades laborais;  

• Realização de exames odontológicos para fins trabalhistas.  

A Odontologia do Trabalho 

Assistencial Ocupacional 

Pericias 
Ocupacionais 

A Odontologia do Trabalho 

CLT Estatutário 

A Odontologia do Trabalho 

• NR 7 - Programa de Controle Médico e Odontológico de Saúde 
Ocupacional (107.000-2) 

 

 

A Odontologia do Trabalho 

 

• PL 422 2007 

 

 

A Odontologia do Trabalho 

• PL 422 2007 

 

 

A Odontologia do Trabalho 
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O que é saúde do trabalhador? 

 

 
• PL 422 2007 

 

 

A Odontologia do Trabalho 

• PL 422 2007 

 

 

A Odontologia do Trabalho 

• PL 422 2007 

 

 

A Odontologia do Trabalho 

O que é saúde do trabalhador? 

 

 

A Odontologia do Trabalho 

Perito Oficial em Saúde 
 

É o médico ou CIRURGIÃO-DENTISTA que realiza 

ato pericial com o objetivo de subsidiar a Administração 
Pública Federal na formação de juízos a que está obrigada. 
É responsável pelo estabelecimento da correlação entre o 
estado mórbido e a capacidade laborativa do servidor, 
assim como pelo nexo entre a morbidade e o trabalho. Tem 
o dever precípuo de ajudar a fundamentar as decisões 
administrativas. 

A Odontologia do Trabalho 

Atendimento 
de Urgência 

Emitir CAT 

INSS 

SUS 

Odontologia do trabalho 
Caracterização AT/ DP 

Investigação Clínica 

Registro 

Correção 

Prevenção 

Controle 

Processos de Trab. 

Ações Imediatas 

Prática Ocupacional 

 

 

A Odontologia do Trabalho 
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• NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

 

 
Exame Admissional 

Periódico 

Retorno do Trabalho 

Mudança de Função  

Demissional  

A Odontologia do Trabalho 

• NR 7 - Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional (107.000-2) 

 

 Exame Admissional 

Apto Inapto 

A Odontologia do Trabalho 

• NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (107.000-2) 

 

 
Exame Admissional 

• Verificação da condição de saúde 

 

 

A Odontologia do Trabalho 

• NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (107.000-2) 

 

 
Exame Periódico 

• Acompanhamento de situação de saúde 

 

 

A Odontologia do Trabalho 

O que é saúde do trabalhador? 

 

 
• NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (107.000-2) 

 

 
Retorno de trabalho 

• Semelhante ao admissional 

 

 

Mudança de função 

A Odontologia do Trabalho 

• NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (107.000-2) 

 

 
Demissional  

• Semelhante ao admissional 

 

 

A Odontologia do Trabalho 
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A Odontologia do Trabalho 

1. levantamento dos riscos; 
2. planejamento anual com estabelecimento de metas e prioridades; 

3. cronogramas; 
4. estratégia e metodologia de ação; 

5. forma do registro, manutenção e divulgação dos dados; 
6. periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA. 

A Odontologia do Trabalho 

SERVIÇO PÚBLICO CRIMINAL CIVEL 

MEDICINA-ODONTOLOGIA LEGAL PERÍCIA ADMINISTRATIVA 

PERÍCIA MÉDICA-ODONTOLÓGICA 

INSS 

TRABALHISTA PREVIDENCIARIA AUDITORIA SEGUROS 

A Odontologia do Trabalho A Odontologia do Trabalho 

 Um agricultor que trabalhava na colheita de laranja durante a sua 
atividade laborativa sofreu um acidente de trabalho em que o galho 
da laranjeira atingiu fortemente boca levando ao amolecimento dos 
seus dentes e a posterior perda de alguns elementos dentários.  

 O agricultor ingressou com uma reclamação trabalhista em face do 
empregador requerendo danos morais e materiais pelas perdas 
dentárias causadas pelo acidente.  

A Odontologia do Trabalho A Odontologia do Trabalho 
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A Odontologia do Trabalho A Odontologia do Trabalho 
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